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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

NUP N. 67540.009898/2025-10 

OBJETO: C  ontratação de empresa para Implantação da Garagem Modelo na Seção de Transporte de Superfícies  
(STRS) da EEAR.
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classifi cação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação constitui (   ) OBRA / ( x ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a seguinte justificativa:

Seguindo as orientações previstas no art. 6º, XXI,  da Lei n. 14.133, serão executadas atividades destinadas a
obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas
no conceito de obra a que se refere o inciso XII do referido artigo.

Seguindo também a Orientação Técnica IBRAOP    (Instituto Brasileiro de Auditoria de  Obras Públicas)   OT- IBR  
002/2009 Anexo I- “Fluxograma para Enquadramento” os serviços a serem contratados são de natureza simples,
pois trata-se de execuções de serviços de conservação, reparação e manutenção nas edificações existentes da
GUARNAE-GW.

Sendo assim seguindo as orientações acima citadas, o setor técnico define de maneira nítida e concreta que
trata-se de Serviço de Engenharia.

1.2. Classifi cação como serviço comum ou especial

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é (  x   ) COMUM / (   ) ESPECIAL, sob a seguinte justificativa:

Os serviços a serem contratados são de realização simples.  Foi  possível  definir  todas as  atividades
através  dos documentos contidos no processo e esmiuçados no edital,  baseando as definições,  padrões  de
desempenho e qualidade por meio de especificações usuais utilizadas no mercado, por isso considerado comum
nos termos do inciso II, art. 3º, do Decreto nº 10.024/2019.

Sendo assim, seguindo as orientações da referida lei, o setor técnico define que trata-se de Serviço Comum de
Engenharia.

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a justificativa abaixo:

( x ) empreitada por preço unitário

(  ) empreitada por preço global

(   ) empreitada integral
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(   ) contratação por tarefa

(   ) contratação integrada

(   ) contratação semi-integrada

(   ) fornecimento e prestação de serviço associado

Julgou-se  inoportuno  a  segregação  do  objeto,  uma  vez  que  os  serviços  a  serem  realizados  são
correlacionados,  sendo inviável  administrativa  e  financeiramente  seu  parcelamento,  além do  controle  e  do
gerenciamento dos referidos  serviços,  que sendo executado de modo global,  diminui  os riscos de execução
errônea e ou perda de garantia dos serviços executados por outra empresa. Com isso, firma-se uma execução
mais clara, rápida e menos onerosa a administração pública.

Outra  perspectiva analisada foi  que a  segregação  aumentaria  o  tempo de conclusão,  ocasionando
atraso no calendário de atividades de formação dos alunos.

Uma  vez  adotado  o  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  o  Termo  de  Referência ( x  )  DEFINIU  as
subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços relativos à presente contratação, segundo as
diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU, adotando os seguintes parâmetros descritos no documento
abaixo identificado:

Conforme  previsto  no  Acórdão  n  1977/2013-Plenário,  há  de  se  estabelecer  percentuais  de  tolerância
quantitativa admitida em cada item do orçamento de forma a tornar indevida a celebração de termo aditivo.

Diante do exposto, na curva ABC de serviços, devidamente juntada ao processo licitatório, estabelece-se uma
tolerância quantitativa de 10%, admitida em cada item do orçamento, devendo a contratada antever, aceitar os
riscos e apresentar a proposta condizente após a análise das documentações do processo licitatório.

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO E 
COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No  presente  feito,  o  (  x )  Termo  de  Referência /  documentos  técnicos  foram  elaborados  por  profissional
habilitado de (  x  ) engenharia, (    ) arquitetura ou (    ) técnico industrial, com a emissão da (  x  ) ART, (    ) RRT
ou (    ) TRT. 

No  presente  feito,  embora  o  Termo  de  Referência  /  documentos  técnicos  tenham  sido  elaborados  por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, (   ) NÃO houve a emissão da ART, RRT ou
TRT, com base na seguinte justificativa:

Não se aplica.

No  presente  feito,  o  Termo  de  Referência /  documentos  técnicos  NÃO  foram  elaborados  por  profissional
habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na seguinte justificativa: 

Não se aplica.

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA

Na presente licitação:
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( x ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021;

(  x ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do SINAPI, para
todos os itens relacionados à construção civil;

(   ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI para determinados
itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado por profissional habilitado e aprovado
pelo órgão gestor dos recursos.

No  orçamento  da  presente  obra  ou  serviço,  para  os  itens  não  contemplados  no  SINAPI,  
( x ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021,
observada a ordem de prioridades nele estabelecida:

(  x ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e a hora de acesso (citar as fontes e justificar a pertinência técnica da opção): 

Além  da  utilização  da  Tabela  Sinapi,  foram  utilizadas  tabelas  de  referências  formalmente  aprovadas  pelo
governo.

As referências de custos citadas abaixo, foram adotadas pelo motivo de não encontrar composições /insumos
específicos na tabela SINAPI.

 FDE ( Fundação para o Desenvolvimento da Educação)  

(  ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondentes, sob a
seguinte justificativa (citar as fontes, justificar metodologia e juntar a pesquisa aos autos):

( ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento (apresentar justificativa e
documentar a pesquisa nos autos)

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento da presente obra ou serviço:

( x )  foi/foram juntadas a(s) (  x  ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( x  ) planilha(s) analítica(s) 

(   )  NÃO foi/foram juntadas a(s) (    ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (   ) planilha(s) analítica(s). 

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

( x )  consta nos autos. 

(    )  NÃO consta nos autos. 

Na presente licitação:

( X  ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

(   ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).
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6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento de referência da presente licitação:

( ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem adaptações;

(   ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n. 7.983, de 2013, as
quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes;

( x )  foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do art. 23, § 2º, da
Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes.

7. CUSTOS DIRETOS

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos ( x ) compreendem apenas os componentes
de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e mensurados na planilha orçamentária.

Especificamente em relação ao custo direto de administração local:

( x ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(   ) adota o parâmetro do (   ) 1º quartil ou ( x  ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as justificativas técnicas
abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

(   ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de acordo com as
justificativas técnicas abaixo apresentadas:

Em relação ao cronograma físico-financeiro:

( x ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de administração local, para
cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a evolução da execução da obra, ao invés de
reproduzir percentuais fixos.

(   ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os de administração
local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa:

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS

Na presente licitação:

(  x  )  foi/foram  juntada(s)  a(s)  Curva(s)  ABC  relativas  aos  (  )  INSUMOS  e  
(   x  ) SERVIÇOS.

(   )  NÃO  foi/foram  juntada(s)  a(s)  Curva(s)  ABC  relativas  aos  (   )  INSUMOS  e  aos
(     ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa:

Não se aplica.

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU 
Atualização: Agosto/2023



Documento: TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES - Página 7/14 - Hash MD5: d9116fd504e07ebdfb361a6c6f3fc5d5

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (   ) DESONERADOS ou ( x ) NÃO DESONERADOS,
por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme simulação juntada aos autos.

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

Na presente licitação, o detalhamento do BDI:  ( x  )  observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622, de 2013 -
Plenário do Tribunal de Contas da União.

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado no Acórdão n.
2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as  justificativas técnicas abaixo apresentadas  para os casos em
que não foi adotado o médio:

Administração central: (   ) 1º quartil ou (  x ) quartil médio ou (   ) 3º quartil:

Seguro e garantia: (   ) 1º quartil ou (  x  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil:

Risco: (   ) 1º quartil ou ( x ) quartil médio ou (   ) 3º quartil:

Despesa financeira: (   ) 1º quartil ou (  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil:

Sendo a Selic a taxa oficial de juros definida pelo Comitê de Política Monetária do Banco Central, considera-se
adequada a sua utilização para a definição de um patamar para remunerar as despesas financeiras, conforme
consta no relatório que fundamentou o Acórdão no 325/2007 - Plenário, o percentual mensal relativo aos últi-
mos doze meses foi de 0,99 %.

Lucro: (   ) 1º quartil ou ( x ) quartil médio ou (   ) 3º quartil:

Para  determinado(s)  item(ns)  do  BDI,  em  razão  das  peculiaridades  do  objeto  licitado,  foram  adotados
percentuais superiores ao 3º quartil, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

Não se aplica.

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Na presente licitação, (   ) SERÁ ou ( x  ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e
equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

Não houve no orçamento,  itens de fornecimento de materiais  e  equipamentos de natureza  específica, que
possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias  e diversas, e que representem percentual
significativo do preço global do serviço.

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos:

(   ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(   ) foi adotado o parâmetro do (   ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as justificativas
técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:
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(   ) foi adotado percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de acordo com
as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

Não se aplica.

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O cronograma físico-financeiro:

(  x  ) FOI juntado aos autos

(     ) NÃO foi juntado aos autos.

13. PROJETO EXECUTIVO

(  x )  FORAM  elaboradas as  Especificações  de  Materiais  Equipamentos  e  Serviços  “Anexo  II  do  Termo  de
Referência” relativos ao objeto, juntados aos autos e divulgados com o edital da licitação;

(   ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente repassada à contratada,
com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. Nessa hipótese, ( x ) ATESTO que o Termo de
Referência e os demais documentos técnicos da licitação possuem nível de detalhamento adequado e suficiente
para permitir a elaboração dos projetos executivos pela contratada.

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( x  ) CREA e/ou ao (   x   ) CAU e/ou ao
(       ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica:

Capacidade técnico-operacional

Na presente licitação: 

(  x  ) serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de maior relevância
técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas:

(  x  )  SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados,  correspondentes  aos seguintes
serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto:

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE MÍNIMA

ATESTADA

Ter executado serviços de emboço M² 60,00
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Ter realizado serviços de alvenaria de vedação de 
blocos cerâmicos

M² 30,00

Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação,  será  ( x )  ACEITO ou (   )  VEDADO o somatório  de atestados de capacidade técnico-
operacional  para  atingimento  dos  quantitativos  mínimos  demandados,  com  base  na  seguinte  justificativa
técnica:

Além da prova de inscrição ou registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia - CREA ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, que comprove atividade relacionada com o objeto, apresentam
um ou mais atestado (s) onde os serviços foram executados que comprove (m) que a licitante tenha executado
para o órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito
Federal, ou ainda para empresas privadas. Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente  identificada,  em  nome  do  licitante,  relativo  à  execução  de  obra  ou  serviço  de  engenharia,
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

Capacidade técnico-profissional

Na presente licitação:

(    ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional.

(  x ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de maior relevância
técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais abaixo elencados:

(   ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos documentos de ART/RRT,
com base na seguinte justificativa:

Não se aplica.

Os quantitativos  mínimos  a  serem comprovados  nos  documentos  de ART/RRT,  por  cada profissional,  estão
abaixo elencados: 

DESCRIÇÃO DO ITEM

Ter executado serviços de emboço

Ter realizado serviços de alvenaria de vedação de blocos cerâmicos

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico

Na presente licitação, (    )  SERÁ exigida a indicação de instalações,  aparelhamento ou pessoal  técnico com
determinada qualificação, a seguir elencados:

Diante  do  objeto  da  licitação,  a  administração  entende  que  é  impertinente  a  exigência  que  as  licitantes
apresentem  tais  qualificações,  pois  a  exigência  de  comprovação  de  capacidade  técnica  operacional,  é
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suficientemente  satisfatória,  pois  as  referidas  comprovações,  refere-se  aos  aspectos  típicos  da  estrutura
organizacional da empresa licitante, como instalações, aparelhamento e pessoal técnico.

15. VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será (  x  ) FACULTATIVA ou (   ) OBRIGATÓRIA, e o licitante (  x   )
PODERÁ ou (   ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de pleno conhecimento das
condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa técnica: 

Que conheça as condições locais para a execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes a natureza dos serviços, e ainda assume total responsabilidade, para que o fato da
eventual não vistoria no local de realização dos serviços, não alegar quaisquer questionamentos futuros que
ensejam desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

16. SUBCONTRATAÇÃO

O órgão assessorado ( x ) NÃO ADMITIU ou (   ) ADMITIU a subcontratação parcial na presente licitação, sob as
seguintes condições e justificativas técnicas:

A vedação à subcontratação parcial  justifica-se pela necessidade de garantir a integralidade, uniformidade e
controle técnico da execução do objeto licitado, considerando que a natureza das atividades requer gestão
centralizada,  padronização  de  métodos  e  responsabilidade  direta  da  contratada.  A  execução  por  terceiros
poderia comprometer a qualidade, a segurança e a rastreabilidade dos serviços/produtos, além de dificultar a
fiscalização e o cumprimento dos prazos e especificações contratuais. 

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO

Na presente licitação, será exigida a comprovação de (  x  )  CAPITAL MÍNIMO ou (   )  PATRIMÔNIO LÍQUIDO
MÍNIMO, no percentual de (  5 ) por cento sobre o valor total estimado da contratação, com base na seguinte
justificativa técnica:

Utilizando  o  estabelecido  no  artigo  69  da  lei  14.133  a  administração  estabelecerá  o  porcentual  de  5%,
proporcionais  aos  riscos  relacionados,  diante  de  uma  possível  inexecução  dos  serviços  contratados,
considerando a essencialidade do objeto e a vigência do contrato, a administração precisa identificar a situação
real e atual da empresa e seus recursos próprios.

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Na presente licitação, será 

( x ) PERMITIDA a participação de consórcios.

(   ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa:
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19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Na presente licitação, será (  ) VEDADA ou ( x  ) PERMITIDA a participação de cooperativas, com base na seguinte
justificativa:

Pretendendo a ampla concorrência e a oferta de melhores preços entre as empresas interessadas a participarem
da licitação,  a A administração é favorável  a participação de cooperativas,  contanto que sejam plenamente
atendidas as exigências contidas no artigo nº 16 da lei 14.133.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será ( x ) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a apresentação de garantia de execução contratual,
com base na seguinte justificativa:

A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério da Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
podendo  optar  por  caução  em  dinheiro  ou  títulos  da  dívida  pública,  seguro-garantia  ou  fiança
bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser
renovada a cada prorrogação.

Conforme dispõem o inciso I  do art.  137 da  Lei  nº  14.133 o não cumprimento  ou cumprimento
irregular  de  normas  editalícias  ou  de  cláusulas  contratuais,  de  especificações,  de  projetos  ou  de
prazos, autoriza a administração a promover a rescisão do contrato.

21. DA SUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional  Sustentável  previsto nos arts.  5º,  e  11,  IV,  da Lei  n.
14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do planejamento de obras e serviços de
engenharia:

( x )  definiu  os  critérios  e  práticas  sustentáveis,  objetivamente  e  em adequação  ao  objeto  da contratação
pretendida,  como  especificação  técnica  do  objeto,  obrigação  da  contratada,  e/ou  requisito  de
habilitação/qualificação previsto em lei especial.  

( x ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame;

( x ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 13.146, de 2015); e

( x   ) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável. 

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se sujeitam aos
critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a
competição em dado mercado, sob a seguinte justificativa:
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Não se aplica.

Assinado Eletronicamente
JOÃO PAULO RIBEIRO BARROS 1° Ten QOCon CIV

CREA-SP N°: 5063123690
Matrícula 7430973

Membro da Equipe de Planejamento
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